
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 758.305 - SP (2015/0193950-6)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : FRANCISCO NICOLAU FILHO 
ADVOGADOS : WILSON MIGUEL  - SP099858 
   ROSELAINE PRADO GARCIA E OUTRO(S) - SP340180 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. RESERVA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

CONTRATUAIS. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EM CONFRONTO COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA DAR 

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DO PARTICULAR.

1.   Agrava-se de decisão que negou seguimento a 

Recurso Especial interposto por FRANCISCO NICOLAU FILHO, com fundamento nas 

alíneas a e c do art. 105, III da Constituição Federal, no qual se insurge contra acórdão 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3a. Região, assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 

557, § I", CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. 

DESTAQUE. RECEBIMENTO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM 

QUE ATUOU O ADVOGADO. INVIABILIDADE. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. 

AGRAVO DESPROVIDO.

- A parte não pode, em nome próprio, pretender destacar, da 

execução, a parte relativa aos honorários contratuais que firmou com o seu 

causídico. Tal legitimidade é conferida à parte apenas no que diz respeito aos 

honorários sucumbenciais, e não aos contratuais.

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento no sentido ser descabida a pretensão do advogado de receber os 

honorários contratados nos próprios autos do processo em que atuou. 

Precedentes.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de 

demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento 

visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.
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2.   Nas razões recursais, a parte recorrente aponta 

violação dos arts. 22, 23 e 24, todos da Lei 8.906/1994, tendo em vista a expressa 

autorização do ordenamento jurídico no sentido de viabilizar a reserva de honorários. 

3.   É o relatório.

4.   Noticiam os autos que WILSON MIGUEL interpôs 

Agravo de Instrumento contra decisão proferida em sede de execução de sentença, que 

indeferiu pedido de destaque em favor do Advogado com relação ao valor que lhe é 

devido a título de honorários advocatícios contratuais. 

5.   De fato, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça o 

entendimento de que é possível ao patrono da causa, em seu próprio nome, requerer o 

destaque da verba honorária mediante juntada aos autos do contrato de honorários, nos 

termos do artigo 22, § 4o. da Lei 8.906/1994, até a expedição do mandado de 

levantamento ou precatório.

6.   Confirmando tal orientação, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE RPV. HONORÁRIOS CONTRATUAIS.

1.    Esta Corte, no julgamento do REsp 

1.347.736/RS, sob a égide do art. 543-C do CPC/1973, decidiu pela autonomia 

dos honorários em relação ao crédito principal, inclusive no que pertine à 

forma de expedição do requisitório.

2.    No entanto, esse entendimento não abarca os 

honorários contratuais, embora permaneça a faculdade do causídico de buscar 

a reserva dos valores mediante a juntada do contrato celebrado com seus 

clientes.

3.    Precedentes do STJ (REsp 1.768.675/PR, Rel. 

Min. Herman Benjamin, DJe 17/12/2018; AgInt no REsp 1.625.004/PR, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJe 21/5/2018) e do STF (RE 1.094.439 AgR, Rel. 

Min. Dias Toffoli, DJe 16/3/2018; RE 1.035.724 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 

DJe 20/9/2017).

4.    Agravo interno a que se nega provimento 
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(AgInt no REsp. 1.775.676/DF, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 18.3.2019).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. SÚMULA 283/STF. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535 DO CPC. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1.    A solução integral da controvérsia, com 

fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2.    A indicada afronta dos arts. 43, 123, 185 e 186 

do CTN não pode ser analisada, pois o Tribunal de origem não emitiu juízo de 

valor sobre esses dispositivos legais. O Superior Tribunal de Justiça entende 

ser inviável o conhecimento do Recurso Especial quando os artigos tidos por 

violados não foram apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de 

Embargos de Declaração, haja vista a ausência do requisito do 

prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ.

3.    É pacífico, no Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que é possível ao patrono da causa, em seu próprio nome, 

requerer o destaque da verba honorária, mediante juntada aos autos do 

contrato de honorários, nos termos do artigo 22, § 4º, da Lei 8.906/94, até a 

expedição do mandado de levantamento ou precatório.

4.    O novo posicionamento do STJ é no sentido de 

que as procurações outorgadas aos advogados devem indicar a sociedade de 

que eles façam parte, em conformidade com o art. 15, § 3º, da Lei 8.906/1994.

5.    O Tribunal de origem, soberano na análise dos 

fatos e das provas, consignou: "Portanto, em que pese o Art. 15, § 3° da Lei n° 

9.806/94, determine a necessidade das procurações outorgadas 

individualmente aos casuísticos indicarem a sociedade a que os mesmos façam 

parte, o referido artigo não deverá ser aplicado, haja vista que a norma não 

vigorava quando do ajuizamento das ações, razão pela qual, entendo ser 

possível o levantamento dos honorários contratuais péla Sociedade de 

Advogados".

6.    Verifica-se que o Recurso Especial não 

impugnou toda a fundamentação do acórdão, principalmente sobre a questão 

de que a norma não vigorava na época do ajuizamento da ação. Assim, há 

fundamento não atacado pela parte recorrente, o qual, sendo apto, por si só, 

para manter o decisum combatido, permite aplicar na espécie, por analogia, o 

óbice da Súmula 283/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso 

não abrange todos eles." 
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7.    Recurso Especial conhecido parcialmente e, 

nessa parte, não provido (REsp. 1.460.985/PB, Rel. Min. HERMAN 

BENJAMIN, DJe 6.4.2015).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

CONTRATUAIS. DESTAQUE DA VERBA SOBRE O VALOR PRINCIPAL. 

POSSIBILIDADE. MOMENTO. MANDADO DE EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO OU LEVANTAMENTO. ART. 22, § 4º, DA LEI N. 8.906/1994. 

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do REsp n. 1.347.736/RS, submetido ao regime de recursos 

repetitivos, decidiu pela autonomia dos honorários em relação ao crédito 

principal, inclusive no que pertine à forma de expedição do requisitório.

II - Os honorários contratuais, todavia, como não decorrem da 

condenação, não podem ser objeto de RPV, tendo-se em conta o regime 

estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal. Assim, quanto a essa 

espécie de honorários, assegura-se ao advogado a possibilidade de requerer a 

sua reserva, mediante a juntada do contrato de prestação de serviços aos 

autos, antes da expedição do mandado de levantamento ou do precatório, se 

não houver litígio já instalado a esse propósito entre o patrono e seu cliente. 

Precedentes: AgInt no AgRg no REsp 1282125/SP, Rel. Ministro Napoleão 

Nunes Maia Filho, Primeira TURMA, julgado em 11/10/2016, DJe 24/10/2016; 

AgInt no REsp 1605280/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 

Julgado em 27/9/2016, DJe 14/10/2016; AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 

1464842/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado 

em 25/8/2015, DJe 3/9/2015; AgRg no AREsp 447.744/RS, Rel. Ministro 

Herman Benjamin, Segunda TURMA, julgado em 20/3/2014, DJe 27/3/2014; e, 

AgRg no AREsp 408.178/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

julgado em 19/11/2013, DJe 27/11/2013.

III - Agravo interno improvido (AgInt no REsp. 1.625.004/PR, Rel. 

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 21.5.2018).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

CONTRATUAIS. DESTAQUE DA VERBA SOBRE O VALOR PRINCIPAL. 

POSSIBILIDADE. MOMENTO. MANDADO DE EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO OU LEVANTAMENTO. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/1994.

1.    É pacífico, no Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que é possível ao patrono da causa, em seu próprio nome, 

requerer o destaque da verba honorária, mediante juntada aos autos do 
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contrato de honorários, nos termos do artigo 22, § 4º, da Lei 8.906/94, até a 

expedição do mandado de levantamento ou precatório.

2.    Agravo Regimental não provido (AgRg no 

AREsp. 447.744/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN,DJe 27.3.2014).

7.   No caso dos autos, a Corte de origem afirma ser 

descabida a pretensão do Advogado de receber os honorários contratados nos autos do 

processo que atuou, contrariando, assim, a orientação jurisprudencial do STJ. Desse 

modo, impõe-se a reforma do acórdão recorrido.

8.   Ante o exposto, conhece-se do Agravo para dar 

provimento ao Recurso Especial do Particular, para autorizar o destaque da verba 

honorária mediante juntada aos autos do contrato de honorários, nos termos do artigo 22, 

§ 4o. da Lei 8.906/1994, até a expedição do mandado de levantamento ou precatório.

9.   Publique-se.

10.  Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 15 de abril de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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